
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte

Lei n° 212/96 de 01 de Outubro de 1996.
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Lei:

ARTIGO 1° - Fica criada uma Escola Municipal de Io Grau na

Fazenda Bavária, uesle Município.
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Lei. terá a denominação de "Kscola Municipal de 1" Grau Santa Maria".

ARTIGO 3o - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte - AÍT} ao primeiro

dia do mês de Outubro de hum mil, novecentos e noventa e seis.
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